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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Presidência da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Diretoria de Edificações

Despacho SEI-GDF  NOVACAP/PRES/DE Brasília-DF, 11 de novembro de 2019

À Diretoria de Urbanização,

 Trata o presente de Implantação de Creche padrão FNDE - Tipo 1, localizada na CL 201 Lote A1 - Santa Maria - DF .   em
que solicita-se a verificação quanto a existência de interferências de redes existentes e projetadas para área em questão, conforme a
imagem 01 a seguir:

 

                         Imagem 01 - Implantação da creche na CL 201 Lote A1 - SANTA MARIA - DF  .

                          Fonte: Geoportal.

 

 

 

Atenciosamente,

Arqtª Anne Karolyne Rocha

Assessoria Técnica

Documento assinado eletronicamente por ANNE KAROLYNE ROCHA Matr - 973.403-1,
Assessor(a) da Diretoria de Edificações I, em 11/11/2019, às 14:27, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 31244930 código CRC= 671ADD22.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Divisão de Projetos

Seção de Cadastro

Despacho SEI-GDF  NOVACAP/DU/DEINFRA/DIPROJ/SEAU Brasília-DF, 19 de novembro de 2019

Ao DEINFRA,

Atendendo, informamos que não existe interferência de rede pública de águas pluviais
implantadas e/ou projetadas no limite do lote demarcado em consulta, des�nado a construção de
Creche.

                                     Vanda Maria cordeiro Lopes

Chefe da SEAU

Documento assinado eletronicamente por VANDA MARIA CORDEIRO LOPES - Matr.0059184-0,
Chefe da Seção de Cadastro, em 19/11/2019, às 09:36, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HELMA RIBEIRO FISCHER VIEIRA - Matr.0075144-8,
Chefe da Divisão de Projetos, em 19/11/2019, às 10:49, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 31508787 código CRC= 32C48F75.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Presidência da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Diretoria de Urbanização

Despacho SEI-GDF  NOVACAP/PRES/DU Brasília-DF, 21 de novembro de 2019

À Diretoria de Edificações - DE,

Em resposta ao Despacho NOVACAP/PRES/DE (31244930), 11 deste mês, qual solicita
verificação quanto a existência de interferências de redes existentes e/ou projetadas, para  Implantação
de Creche padrão FNDE - Tipo 1, localizada na CL 201 Lote A1 - Santa Maria - DF. Informo
conforme Despacho NOVACAP/DU/DEINFRA/DIPROJ/SEAU (31508787), que não existe interferência de
rede pública de águas pluviais implantadas e/ou projetadas no limite do lote demarcado em consulta.

 

Eng. Luciano Carvalho de Oliveira

Diretor de Urbanização

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA Mat - 973.386-8,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
22/11/2019, às 17:45, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 31704946 código CRC= A1D04959.
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